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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNIGIPAL Do RIo GRANDE
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/20t1 Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos
os assenúos em ônibus, serem preferenciais

Art. 'lo - Todos os assentos dos veículos do transporte coletivo público (ônibus),

passam a ser preferenciais a ldosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,

mulheres grávidas, mulheres com crianças de colo e pessoas com deficiência ou mobilidade

reduzida.

Parágrafo Único - A configuração atual dos âssentos prioritários deve ser mantida,

não sendo necessário estender a identificação para os demais assentos.

Art. 20 - As empresas deverão afixar avisos nos veículos, informando sobre a

universalidade dos assentos.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

Sala das sêssões, í0 d fevereiro de 2017 .
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Líder d Bancada do PSB

VISTO

Presidente
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Justificativa

O fato de existirem assentos preferenciaís
devidamente ídentificados no transporte coletivo público,
lema muitas pessoas a acharem que não é necessário
ceder o seu lugar à uma pessoa idosa, deficiente ou
grávida, principalmente quando os assentos preferenciais
já estão ocupados

Sabemos também que o número de assentos
preferenciais nem sempre atendem à demanda, por isso,

com esta proposta, queremos reforçar o exercício da

cidadania e do respeito ao próximo. Tudo isso sem a

necessidade de custos adicionais às empresas que

deverão manter a configuração atual dos assentos
prioritários.
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Ao Exmo, Sr.
Alexandre Duarte Lindenmever
Prefeito Municipal
Nesta

A
Excelência, o Projeto anexo, para sua

que encamiúamos a Vossa

aprovado no dia de hoje.

Saraiva - Charles Saraiva
icipal do Rio Grande

em ônibus serem ls.

Atenciosamente.
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Senhor Prefeito,
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRAND

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
TODOS OS ASSENTOS EM ÔNIBUS SEREM
PREFERENCIAIS.

Art. l. Todos os assentos dos veículos do transporte coletivo público (ônibus) passam a ser

preferenciais a Idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. mulheres grávidas.

mulheres com crianças de colo e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida'

Parágrafo Único. A configuração atual dos assentos prioritários deve ser mantida. não

sendo necessário estender a identificação para os demais assentos.

Art. 2. As empresas deverão aÍixar avisos nos veículos, informando sobre a universalidade

dos assentos.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor em 30 (rinta) dias apôs a data de sua publicaçào
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PROCESSO N";
AUTOR:

( ) Constitucioaat
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) ADtiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legisl{riva

}II5S-i Dt_ ITL'I A Jf E AD\SI TI

Colocado o Processo em yotaçâo nâ CCJ, votou cada membro:

Vereador FLAVIO MACIEL

TIPO/N': LV ).o4?

! ereadora ANDREA WESTPHAL

zzo

Membro

Presidente

Vereador ROVAM DE CASTRO

( ) Corsritucioral
( ) Iaconstitucional
( ) Anrijurídico
( ) Artiregimertâl
( ) Ioâdequado a Técnica L€gislativâ

( ) Constitucional
( ) Incotrstitucional
( ) Aítijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado â Técnica Legislativa

Vice Presidentã

) ConstirucioDal
) IncoDstitucioral
) Antijurídico
) Antiregimertal
) Inadequado a Tecnica L€gislativâ

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, de

Vereador GIOVAM MORALLES

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) ADtijurídico
( ) ÂntiregimerÍal
( ) Inadequado a Técrica Legislativa

Vereâdor AÀIDRD LEMES

( ) Constitucional
( ) Inconstituciotral
( ) Antijuídico
( ) Atrtiregimentâl
( ) Inâdequâdo a Tectricâ Legislstiva

Secretário
Membro

Presidenle

de 201'7

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pelâ suâ:
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Processo no It2

Favorável Contra Abstençâo
N" de
ordem

I

CHARLES SARAIVA

JOSE ANTONIO SILVA

GIOVANI N,íORALLES

4
ANDRE N4ORAES DE SA

l
FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

6
A\DRI]A DUTRA \\'T]S'fPHAI-

1

,"4
S

CL.A.I.-iDIO JOSIJ C..\tttX)So COST..\

9
CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

l0
DENISE RODRIGUES MARQUES \-/

EDSON GON4ES LOPES

I]
FLAVIO VELEDA MACIEL

ll
IVAIR DOl\4INCOS PEREIRA SOUZA \,/

I]
.lAll{ I{IZZO I- lrRRElR,.\

t5
JOAO DUTRA.ÍULIO \-"

t6
JULIAN RAFAEL CERONI DA CRAÇA \-/

l1
JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGLTNDES

l9
I-UIZ FRANCISCO SPOTORNO \./

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES \,/
l I

ROVAM SIMÔES CONÇAt-VES DE CASTRO \,/

RESUL'I ADO: r7 lL

DATA l.{ ,o3 ,0,,
ASSESSORA ICA 1'. ARIO

NOME DOS VEIIEADOIIES

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES
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20


